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-PREFETTURA MLINICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

ATA DA SESSÂO PUBLICA N'OO4 RELATIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO N':
32t2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N": IOI2O24

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" O2l2024

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA ATEN'DER
A SECRETAR]A MUNICIPAL DE SAUDf, DE FORTLI}.IA DE MINAS/MG.

Aos 07 dias do mês de julho do ano de 2025, à 09h00min, na sala de Reunião do prédio da
Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, situada na Avenida Renato Azeredo, n" 210, Centro,
nesta cidade, reuniu-se a Comissâo de Contratação, nomeados por meio da Portaria n'88, de 13
de março de 2025, com a finalidade de verificar se estào presentes os elementos preüstos na Lei
Federal n' 14.13312021 para formalização da conrratação de PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
MEDICOS ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, NAS ÁREA§ DE ALERGOLOGISTA (CONSULTAS, TESTE ALERGICO PRICK,
VACINA PARA IMUNOTERAPIA ANTIALERGICA), CARDIOLOGIA (CONSULTAS),
DERMATOLOGIA (CONSTJLTAS E PROCEDIMENTOS DE PEQUENA
CIRTJRGWCIRURGIA AMBULATORIAL), GERIATRIA (CONSULTA),
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA (CONSULTA), NEUROPEDIATRIA (CONSULTA),
oRTOPEDTA (CONSIJLTA), PEDIATRIA (CONSULTA), PSTQUTATRIA (CONSULTA),
ATENDENDO AOS USUARIOS DA REDE SUS MIJMCIPAL por inexigibilidade de licitação -
Credenciamento.

A sessão teve o seguinte desenvolvimento registrado, sem emendas, rasuras ou ressalvas

I - JUSTTFTCATTVA DA CONTLATAÇÃO:

2 _ JTISTIFICATIVA DA ESCOLTL{ DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

2.1. Por se tÍatar de um edital de Credenciamento e que os interessados poderão solicitar
credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e que esteja ügente o
presente edital de crcdenciarnento, a escolha do prestador e realizada após o credenciamento, una
vez que o processo e aberto para novos credenciamentos duante todo o prazo de ügência, e todos
os interessados que satisfazerem as exigências contidas no edital serão credenciadas para
prestação de serviços até o encerramento do prazo de ügência - llll2l2029.

3. DA EXECUÇAO DO SERVIÇO

AVENIDA RENÂTO J\ZEREDO, No 210 - CENTRO - TELEFONE 3l) 3716-71t 1

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 1. I 8 - *"wrv. fortunademinas.mg. gov.br

{"

l.l. A justificativa da confatação foi apresentada pela Exma'. Sra. SecreliLria Municipal de
Saúde no Docunenlo de Formalizaçâo de Demanda - DED e Tenno de Referência anexo ao
presente processo licitatório.

3.1. Serâo credenciadas todas as licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste edital.

\
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3.2. A ordem de classificagão do certame será elaborada de acordo com a data da assinatura do
CONTRATO DE ADESÃO ao credenciamentoi

3.3. A medida que forem deferidas novas adesões, os credenciados serão inseridos ao final da
lista, obedecida a ordem de deferimento.

3.4. Para habilitar-se ao credenciamento o interessado deverá requerê-lo mediante apresentaçâo
dos docünentos para credenciamento, a qualqueÍ tempo, desde que cumpridos todos os reqúsitos
e que esteja ügenÍe o presente edital de credenciamento.

3.5. O requerirnento apresentado de forma incompleta, rasura do ou em desacordo como
estabelecido neste Edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo
requerimento escoirnado das causas que ensejaram sua épcia.

3.6. A apresentação de proposta üncula o proponente, sujeitando-o, rntegralmente, às condiçôes
deste credenciamento.

3.7. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiveÍem de acordo com este
Edital.

3.8. A Secretaria Mrmicipal de Saúde emitirá a ordem de serviços e a entregará diÍetamente ao
usuáno, acompaúada da relação de todos os credenciados.

3.9. Cabeá ao usuário agendar a execução do serviço dtetamente com um dos credenciados

4 - ANÁLISE DADOCT]MENTAÇÃO!

!! A empresa ou o(a) médico(a)a especialista THIAGO CAMPOLINA ABREU - CRM:
71488 - RQE ORI'OPEDIA E TRAUMATOLOGIA 48350 protocolou o envelope com a
documentação na sede da Prefeitura de Fortura de Minas em 1711212024, e encamiúou os
demais documentos faltantes em O410712025. A empresa ou o(a) rnédico(a)a especialista
THIAGO CAMPOLINA ABREU - CRM: 7t48E - RQE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA 48350 apresentou os seguintes documentos de habilitação, estando todos
dentro do prazo de lalidade e atendendo Íts nonnas legais ügentes:

HABILI'I AÇÃO Jt,RiDICA:
a) a) Cópia de documento oficial de identidade;

REGTILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos TributiáLrios Federais e à Dvida Ativa da União;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;
e) Certidão de Debitos Trabalhistas.

QTTALTFTCAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
a) Certidâo negativa de insolvência civil;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 . CENTRO. E: (31) 3716-7111 &CN PJ : I 8. 1 I 6. 1 45-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br (_
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QT]AT,IFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certificado de Inscriçào do Dr. THIAGO CAMPOLINA ABREU no CRM.iMG;
b) Certificado d.rs Especialidades do Dr. THIAGO CAMPOLINA ABREU no CR-N{/MG na
especialidade ORTOPEDLA E TRAUMATOLOGIA;
c) Atestado de capacidade técnicâ em nome do Dr. THIAGO CALPOLINA ABREU, referente
à pÍestação de serviços de ORTOPEDIA.

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO conforme anexo III - ITEM 10 - Sewiço
de consr.rlta na especialidade ORTOPEDIA.

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO trMPREGA MENOR confoTme anexo IV.

DECLAR{ÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DtrFICIÊNCIA E
PARA A REABILITAÇÃODA PREVIDÊNCIA SOCIAL confoTme anexo V.

Pelo exposto, a Cornissão de Confatação deliberou que foram apresentados os elementos
constantes no art. 74, inciso lV c/c inciso II do art. 79,daLei Federal n' 14.133i2021, Decreto
Municipal n' 869, de 18 de Janeiro de 2022, Decreto 1.022 de 21 de março de 2024 e Decreto
1.023 de 21 de março de 2024, para contratação do objeto:

OBJETO: PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER
A SECRETARIA MI]NICIPAL DE SAUDE, NAS AREAS DE ALERC,OLOGISTA
(CONSULTAS, TESTE ALERGICO PRICK, VACINA PARA IMUNOI'ERAPIA
ANTIALERGICA), CARDIOLOGTA (CONSULTAS), DERMATOLOGIA (CONSULTAS E
PROCEDIMENTOS DE PEQUENA CIRURGIAICIRURGTA AMBULATORIAL),
GERTATRTA (CONSULTA), GTNECOLOGWOBSTETRiCTA (CONSULTA),
NEUROPEDTATRTA (CONSULTA), ORTOPEDTA (CONSULTA), PEDTATRLq.
(CONSULTA), PSIQUIATRIA (CONSTJLTA), ATENDENDO AOS USUÁRIOS DA REDE
SUSMUMCIPAL.

CREDENCTADO 9': THIAGO CAMPOLINA ABREU - CRM: 71488 - RQE ORTOPEDIA E
TRALIMATOLOGIA 48350 - ITEM: 10 - SERVIÇO DE CONSULTA NA
ESPECIALIDADE ORTOPEDIA;
VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÁO: R$ 172.800,00 (R$
180,00lcoNSULTA - ITEM 10).

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA, que depois de lida e aprovada, foi por
todos assinada, e será encamiúada ao Sr. Prefeito Municipal para fins de Autorização da
Con§atação.

Fortuna de MinasÀ4G, 09 de Julho de 2025

RODOLFO NHAS LANZA
RESIDENTE DA COMISS

FRANCI DA DE RESENDE
PRE DÂ COIVIISSÃO

o DE coNrRAT,\ÇÃo

RoN.*r^ &r, Dos RErs
PRESIDENTE DA COMISSAO

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71l1

CNPJ : l 8. l 1 6. 1 4 5-000 1 . l 8 - wvrv. forhrnademinas.mg. gov.br

EA
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DESPACHO I}E RATIFICAÇÃO E DE ATTTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÂO
DECORRENTE DO PROCESSO LICTTATÓRIO N": 3212024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.: 10/2024

EDTTAL DE CREDENCIAMENTO N" O2l2024

O Prefeito Municipal de Fortuna de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
VIII do artigo 72 da Lei n' 14.13312021. RECONHEÇO e RATIFICO a
INEXIGIBILIDADE Df, LICITAÇÀO PATA PRESTAÇÃO NT SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS, PARÀ ATENDER À STCNT'T'EN E MUNICIPAL DE SAÚDE,
NAS ÁREAS DE ALERGoL0GISTA (CoNSULTAS, TESTE ALÉRGICo PRICK
VACINA PARA IMUNOTERAPIA ANTIALÉRGICA), CARDIOLOGLA.
(CONSULTAS), DBRMATOLOGIA (CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE
PEQUENA CIRLTRGIA/CTRURGIA AMBULÂTORIAL), GERIATRIA (CONSULTA),
GTNECOLOGTA/OBSTETRÍCrA (CONST.TLTA), NEUROPEDTATRTA (CONST]LTA),
ORTOPEDLA (CONSULTA), PEDIATRIA (CONSULTA), PSIQTIIATRIA
(CONSULTÀ), ÀTENDENDO AOS USUÁRIOS DA REDE SUS NIUNICIPÂL C

AUTORIZA a contratação, conforme o resultado do processo na lorma que segue;

Fortuna de Minas,MG, 09 de Julho de 2025

CLAUDI CIEL
PREF MT]NICIPAL

AVENIDA REN.ATO A,ZEREDO, No 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71ll
CNPJ: I 8. 1 I 6. 145-000 l. 1 8 - www. forh$ademinas.mg. gov.br

N' CONTRATADO
VALORESTIMADO

ANUAL DA
CONTRATÀÇÃOR$

9"

THIAGO CAMPOLINA ABREU - CRII: 71488 - RQE
ORTOPEDIA E TRAITMATOLOGIA 48350 - ITEM: 10 -

SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE
ORI'OP}]DLÀ;

R$ 172.800,00

(R$ 180,00/C0NSULTA

-ITEM 10)

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA
ATENDER A SECR-I,TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTTINA DE
MINASII!ÍG.



M
UF: MG
ilunicípio: FORTUNÂ DE MINAS
Entidâd€: PRÊFEITURAMUNICIPÂI

Data:0910712025
Folhá: 1

PROCESSOS LICTTATÓRIOS
CREDENCIAMENTO

Item D€s6Íiçáo do Produto / Serviç! Ouantidade Vlr Credenciamento Total do Produto

Número: 000032 Dala: 09'1212024 Modatidade: lnexigibilidade Sequencial: 000010
Objeto: PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MÉOICOS ESPECIALIZADoS, PABA ATENDER À SÉCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. NAS

AREAS DE ALERGOLOGISTA (CONSULTAS, TESTE ALÉBGICO PRIcK, VAcINÂ PARA IMUNoTERAPIA ANTIALÉRGicA),
CARDIOLOGIA (CONSULTAS), DERMATOLOGIA (CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE PEQUENA CIRUBGIfuCIRURGIÀ
AMBULATORIAL), GERIATRIA (CO}.ISULTA). GINECOLOGIA/OBSTETRíCIA (CoNSULTA), NEURoPEDIATR]A (coNSULTA),
ORTOPEDIA (CONSULTA), PEDIATRIA (CONSULTA), PSIQUIATRIA (CONSULTA), ATENDENDo AoS USUÁRIoS DA HEDÉ
SUS MUNICIPAL.

Fornecedor: 007685 - KLEYTON WLLIAN PEREIRÂ TOMAZ

00008 046582 SERV|ÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE
GINECOLOGIA,/OBSTETHíCIA:

720,0000 114,8500 82.692,0000

Total do FornecedoÍ KLEYTON WILLIAN PEFIEIBA TOMAZ 82.692,0000

Fornecedor: 008416 - THIÂGO CAMPOLINA ABREU

00010 046584 SERVTÇO DE CONSULTA NA ESPEC|AL|DADE
ORTOPEOIAI

Fornecedor: 009877 . ORTOUED JHJ SERVICOS MEDICOS LTDA

00010 046584 SERV|ÇO DE CONSULTA NA ESPÊCTAL|DADE
ORTOPEDIA:

Fornecedor: 0t1685 - HMCV SERVIÇOS MEDICOS

00005 046579 SERVTÇO DE CONSULTA NA ESPECiALTDADE
DERMATOLOGIA:

Fornecedor: 011687 - BRUMEDICA SERVIÇOS EM SAUDE LTDA

00001 046575 SERVTÇO DE CONSULTA NA ESPECIALTDADE
ALERGOLOGISTAi

oo0o2 046576 REALTZAÇÃO DO TÉSTE ALÉRG|CO {PRTCK) A
SÊR EXECUTADO POR PROFISSIONAL
MÉDIco, cRM MG ATIVo E HEGULAR, NA
ESPECIALIDADE ALERGOLOGISTA:

OOOOS 046577 APLICAÇÃO DE VACINA A SER EXECUTADO
POR PROFISSIONAL MÉDICO, CFIM MG ATIVO
E FIEGULAR, NA ESPÊCIALIDADE
ALERGOLOGISTA PAHA MANIPULAÇÁO E
OFEBTA DE VACINA EM IMUNOTERAPIA
COMPATíVEL COM RESULTADO DE TESTE
ALÉRGTCO (PRTCK):

960,0000 180,0000 172.800,0000

Total do Fornecedor ORTOÀ,IED JRJ SERVICOS MEDICOS LTDA 172.800.0000

960,0000 180,0000 172.800,0000

Íotal do Fornecedor ÍHIAGO CAMPOLINA ABRÉU 172.800,0000

240,0000 158,7500 38.100,0000

Total do Fornecedor HMCV SERVIÇOS MEDICOS 38.100.0000

168,0000

168,0000

120,0000

180,0000

20.160,0000

30.240,0000

168,0000 300,0000 50.400.0000

Total do Fornecedor BRUMÊDICA SERVIÇOS EM SAUDE LTDA 100.800.0000

Forn€cedor: 01í745 - LEONAFOO ALVES FERREIRA ALiTEIDA LTOA

0000s 046579 sERVrÇo DE CONSULTA NA ESPÊCTALTDADE
DEHMATOLOGIA:

00006 046580 sERVtÇo DÉ ctBUÊGrAS A SEREM
RÉALIZADAS POF PROFISSIONAL MÉDICO,
CRM MG ATIVO E REGULAB, NA
ESPECIALIDADE DEHMATOLOGIA:

240,0000

60,0000

158,7500

300,0000

38.'t00,0000

18.000,0000

Total do FoÍnecedor LEONARDO ALVES FERREIRA ALMEIDA LTDA 56.100,0000

Fornecedor: 011979 - ANÂ LUlzÀ CECONELU BAnBOSA E SILVA

00011 046585 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPECTALTDADE
PEDIATRIA:

720,0000 1 10,0000 79.200,0000
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UF: MG
ilunicípio: FORTUNA OE MINAS
Entidado: PREFEITURAMUNICIPAL

Data: 09/07/2025
Folha: 2

PROCESSOS LICITATÓRIOS
CREDENCIAMENTO

Item OescÍiçáo do Produto / Serviço Quantidade Vlr Credenciamento Total do Produto

Total do Fomecedoi ANA LUIZA CECONELLI BARBOSA E SILVA : 79.200,0000

Fornecedor: 013047 - R&N SERVIÇOS IIEDICOS LTDA

00007 046581 SERVTÇO DE CONSULTA NA ESPECIAL|DADE
GERIATRIA:

480,0000 18l,0000 86.880,0000

Total do Fornecedor B&N SEHVIÇOS MEDICOS LTDA 86.880,0000

Fornecedor: 014847 - JOÃO PAULO SA - CUTDADO tNOtVtDUALIZÂDO LTDA

00004 046578 SERVTçO DE CONSULTA NA ESPECIAL|DADE
CABOIOLOGISTA.

960,0000 145,0000 139.200,0000

TOTAI dO FOTNECEdOT JOÃO PAULO SA - CUIDADO INDIVIDUALIZADO LTDA : 139.2OO,OOOO

Total do Processo 0000321 2024 928.572.0000
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FOBÍUNA DÊ MINAS
PREFEITUHA MUNICIPAL

UF:
Munlcípio:
Enlldâdêr

Dalat 09/07 12025
Folha: 1

PROCESSO LICITATORIO
HOMOLOGAÇÃO

Número: 000032 Dalat 094a2024 Modalidade: 008 - lnexigibiliJade Sequencial: 000010

Tipo de Apuração: Menor Preço - ltem Comrssão Licitaçáo: 031 - COIVIISSÃO DE CONTRATAçÃO -

ObJEtO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER À SECRÊTARIA MUNICIPAL DE SAÜDE, NAS ÁREAS DE ALERGOLOGISTA (CONSULTAS,. 
TESTÊ ALÉRGICO PRICK, VACINA PARA IMUNOTEHAPIA ANTIALERGICA), CARDIOLOGIA (CONSULTAS), DERMATOLOGIA (CONSULTAS E PBOCEDIMENTOS DE
PEOUENA CIRUBGIfuCIRURGIA AMBULATORIAL), GERIATRIA (CONSULTA) GINECOLOGIA,/OBSTETRICIA (CONSULTA), NEUROPEDIATBIA (CONSULTA),
ORTOPEDIA (CONSULIA), PEDIATRIA (CONSULTA), PSIOUIATBIA (CONSULTA), ATENDENDO AOS USUARIOS DA REDE SUS MUNICIPAL.

Fornecedor: KLEYTON WILLIAN PEREIRA TOMAZ

Item Código DescriÇáo

00008 46582 SERVIÇO DE CONSULTANA ÊSPECIALIDADE
GINECOLOGIÁ./OBSTETFICIA:

Ouanlidade

720,0000

Valor trnitário

114.8500

Valor Tolal Dl.Homologação

82.692,0000 28t01t2025

s2.692,0000Total do Fornecedor KLEYTON WILLIAN PEREIBA TOMAZ

Fornecedor: THIAGO CANIPOLINA ABREU

Item Códig0 Descriçáo Quantidade ValorUnitário

960,0000 180,000000010 46584 SERVIÇO DE CONSULTA NA ESPÊCIALIDADE ORTOPEDIA

Total do Fornecedor THIAGO CAMPOLINA ABREU

Fornecedor: ORTOMED JRJ SERVICOS MEDICOS LTDA

Código Descrbào Ouanlidade ValorUnilário

46584 SERVIÇO DÉ CONSULTA NA ESPECIALIDADE ORTOPEDIA: 960,0000 180,0000

Total do Fornecedor ORTOI\rED JRJ SERVICOS MEDICOS LTDA

Item

00010

Valor Total

172.800,0000

í72.800,0000

Valor Total

172.800.0000

172.800,0000

DlHom?loSa!áo

07to1/2025

Dl.Homologação

28t01t2025

Fornecedor: HMCV SEHVIÇOS MEDICOS

Iterr Código Descriçíio

00005

Fornecedor: BRUMEDICA SEBVIÇOS EM SAUDE LTDA

It€m COOiga oescr4ao

00001

Quantidade ValorUnitário Valor Total Dt.HomologaÇáo

46579 SERVIÇO DE CONSULÍA NA ESPECIALIDAoE DEBMATOLOGIA: 240,0000 158,7500

Total do Fornecedor HMCV SERVIÇOS MEDICOS

38.100.0000

38.100,0000

26105t2025

Ouânlidâdê Valorl.Jnitário Valor Tolal Dl,Homologaçáo

00002

46575

46576

46577

SERVIÇO DE CONSULÍA NA ESPECIALIDAOE ALERGOLOGISTA:

REALIZAÇÀO DO TESTE ALÉRGICO (PRICK) A SER EXECUTADO POR
PROFISSIONAL MÊDICO, CRM i,,tc ATIVO E REGULAR. NA
ESPECIALIDADE ALERGOLOGISTA:

APLICAÇÀO DE VACINA A SER EXECUÍADO POÊ PROFISSIONAL
MEDICO, CRM I\,4G ATIVO E REGULAB, NA ESPECIALIDADE
ALERGOLOGISTA PARA MANIPULAÇAO E OFERTA DE VACINA EM
IMUNOTERAPIA COMPAT[VEL COM hESULÍADO DE TESTE ALÉRGICO

120,0000

180,0000

20.Í60,0000

30.240,0000

o4t02t2025

04102.t2025

'168,0000

168,0000

00003 168,0000 300,0000 50.400.0000 04to2/2025



ffi
MG
FORTUNA DÊ MINAS
PREFEITURA MUNICIPAL

UF:
Munlclplo:
EhlldodÊl

úalai Ogl07 12025
Folha: 2

PROGESSO LICITATORIO
HOMOLOGAÇÃO

(PRTCK)

Totâl do Fornecedor BRUI\i|EDICA SERVIÇOS ElVl SAUDE LTDA r00.800,0000

Item

Fornecedor: LEONARDO ALVES FERREIRA ALMEIDA LTDA

Côdigo Descriçáo

46579 SEBVIçO DE CONSULTA NA ÊSPECIALIDADE DERMATOLOGIA:

46580 SERVICO DE CIFURGIAS A SEREM REALIZADAS POR PHOFISSIONAL
MÉDICô. CRM MG ATIVo E REGULAR. NA ESPEcIALIDADE
DERÀ4ÂTOLOGIA:

Ouantidade

240,0000

60,0000

Valor Unitário Valor Total Dt.Homologação

00005

00006

158,7500

300,0000

38.100.0000

18.000,0000

28t01t2025

2ü01/2025

Fornecêdor: ANA LUIZA CECONELLI BABBOSA E SILVA

Itern Código Descriçáo

00011 46585 SERVIÇO DÊ CONSULTA NA ESPECIALIDADE PEOIATBIA:

Fornecedor: R&N SERVIÇOS MEDICOS LÍDA
Item Código Descrháo

00007 46581 SÊRVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE GERIATBIA

Fornecedor: JOÁO PAULO SA - CUIDADO INDIVIDUALIZADO LTDA

Itern Código Descriçáo

Íotal do FornecedoÍ LEONARDO ALVES FERREIRA ALMEIDA LTDA

Ouanlidade ValorUniláÍio

720,0000 110.0000

56.100,0000

ValorTotal Dl.Homologaçào

79.200,0000 28/01t2025

Total do Fornecedor ANA LUIZA CECONÉLL| BAHBOSA E SILVA 79.m0,0000

Ouantidade ValorUnitário Valor Total Dt.Homologaçáo

480,0000 181.0000 86.880.0000

86.880,0000

2810112025

Totaldo Fornecedor R&N SERVIÇOS MEDICOS LTDA

Quantidade Valor Unilário ValorTotal Dt.Homologaçáo

00004 46578 SEBVIÇO DE CONSULTA NA ESPECIALIDADE CARDIOLOGISTA 960.0000 145.0000 'i39.200.0000 28t01t202s

TOIA] dO FOTNEC6dOT JOÃO PAUTO SA . CUIDADO INDIVIDUALIZADO LTDA í39.m0,0000

TOTAL DO PROCESSO 000032 /2024 928.572,0000

TOTA L GEBAL s28.572,0000
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RESTILTADO DO PROCESSO T,TCITATÓRIO \T'Z 3212O24

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N": l0/2024

f,DITAL DE CRf,DENCIAMENTO N" O2I2O24

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA
ATENDER A SECRETARIA MTINICIPAL DE SAÚDE DE, FORTUNA DE
MINASTN{G.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS, ATRAVES DA COMISSÂO
DE CONTRATAÇÀO, NOMEADOS pOR MErO DA PORTARTA N. 88 DE t3 DE
MARÇO DE 2025, TORNA PÚBLTCO O RESULTADO DO PROCESSO LTCTTATORTO

N' 32/2024, INEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N. 10/2024, CREDENCIAMENTO N.
0212a24 NA FORMA QUE SEGUE:

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS

CREDENCIADO 9': THIAGO CAMPOLINA ABREU - CRM: 71488 RQE
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 48350 - ITEM: 10 - SERVIÇO DE CONSULTA NA
ESPECIALIDADE ORTOPEDIA; VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO:
R$ 172.800,00 (R$ 18o,0oicoNSULTA - ITEM 10).

OBJETO: PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS, PARA
ATENDER À SECRETARIA ML]NICIPAT DE SAÚDE, NAS ÁAEAS DE
ALERGOI,OGISTA (CONSIJLTAS, TESTE ALERGICO PRICK, VACINA PARA
MUNOTERAPIA ANTIALERGICA), CARDIOLOGIA (CONSULTAS),
DERMATOLOGIA (CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE PEQUENA
CIRI]RGIAiCIRURGIA AMBULATOzuAL), GERIATRIA (CONSULTA),
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCh (CONSULTA), NEUROPEDIATRIA (CONSULTA),
ORTOPEDIA (CONSULTA), PEDIATRIA (CONSULTA), PSIQUIATRIA (CONSULTA),
ATENDENDO AOS USUÁRIOS DA REDE SUS MUNICIPAL.

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO IV DO ART. 74 C/C INCISO II DO ART. 79 DA LEI
FEDERAL N" 14.133/2021. DECRETO MUNICIPAL N' 869, DE 18 DE JANEIRO DE
2022, DECRETO 1.022 DE 2l DE MARÇO DE 2024 E DECRETO 1.023 DE 2l DE
MARÇO DE 2024.

VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO: Rs 806.952,00
(OITOCENTOS E SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS

.A.VENIDA REN.A.TO.{ZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31)3716-71 &CN PJ : I 8. I I 6. 1 45-000 L l 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br

&
I



PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

DESnACHO DE ArrroRrzAÇÃo DE coNTRATAÇÃo: claunto GARCTA
MACIEL - PREFEITO MUNICIPAL

DATA DE JIILGAMENTOt 09i0712025

LOCAL DE PLIBLICAÇÃO: NO SiTIO ELETRÔNICO OFICIAL CONFORME I-EI
MUNICIPAL N' 1.243 DE 24 DE JANEIRO DE 2024

Fortuna de Minas,&íG, 09 de Julho de 2025

RODOLFO LANZA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÂO

FRANC DE RESENDE
MENIBRO DA o DE CONTRATAÇÃO

^*&,,,RON DOS Rf,IS
MEMBRO DA COMTSSÃO DE CONTRATAÇÃO

AVENIDA REN,T.TO ÂZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 1. I 8 - www.fortunademinas. mg. gov.br
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-PREFETTUR{ MTINICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

CONTRATO N" 6412025 QUE ENTRT, Sl
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO
DE FORTT]NA DE MINAS/MG, E, DE
OUTRO, COMO CONTRATADO,
THIAGO CAMPOLINA ABREII.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPÍO DE FORTUNA DE LIINAS, inscnto
no CNPJ,&íF sob o no 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renato
Azeredo, no 210, Centro, Fomrna de Minas - MG, CEP: 35.760-000, neste ato Íepresentado
por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudio Garcia Maciel, de ora em diante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado THIAGO CAMPOLINA ABREU.
inscrita no CPF sob o n' 112.457.766-14, com sede na Rua Guavira, n'43, Bairro Residencial
Veredas, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais - CEP 35.702-518, neste ato
representado por TEIAGO CAMPOLINA ABREU, de ora em diante denominado
simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o presente ÇontÍato conforme especificado
no seu objeto do CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIÀLIZADOS
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE §AÚDE DE FOR.TT.INA DE
MINAS/MG, de conformidade com o art. 74, inciso IV c/c inciso II do art. 79, da Lei Federal
n' 14.13312021, Decreto Municipal n'869, de l8 de Janeiro de 2A22, Decreto 1.022 de2l de
março de 2024 e Decreto 1.023 de 2l de março de 2024, Processo Licitatório n' 32/2024,
Inexigibilidade de Licitação n" 1012024, Credenciamento n" 0212024, têm como justo e
contratado o seguinte:

CLÁTISUI-A I". DO OBJETO

l.r. CREDENCTAN{ENTO DE PRESTÀÇÃO DE SERVrÇOS MÉDICOS
ESPECIAI,IZADOS, PARA ATENDER À STCRNT,C,NIA MI]NICIPAI, Df, SA{IDE,
n-A AREA DE AREA DE ORTOPEDTA (CONSULTAS). ATENDENDO AOS
USI.IARIOS DA REDE SUS MUNICIPAL. em atendimento das necessidâdes da Secretana
Municipal de Saúde do Municipio de Fortuna de Minas, conforme abaixo especificado:

960 CONSULTA

AVENTDA RENATO AZEREDO, N'2t0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CI{PJ : 18. I I 6. 145-000 1. I 8 - www. fortunaderninas.mg. gov.br

DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS A SEREM CONTRATADOS

ITtr[I
QUANT.

ESTINIADA
ANI]AI,

UNIDADE
I\{F],DIDA

DITALHAMENTO
VALOR

TINITÁRIO
RS

Serviço de consulta na especialidade
ORTOPEDIA:
Deverá realizar consultas medicas na
especialidade ORTOPEDIA, examinando
pacientes, solicitando e interpretando
exames, prescrevendo e orientando
tratamento, acompanhando a evolução,
registrando a consulta em documentos
pÍóprios ou em sistema informatizado;
efetuar exames medicos, emitir diagnósticos,

R$ 180,00t0

'À^
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se necessáno, Íequisitar exames
complementaÍes, prescrever medicamentos e
realizar outrírs flormas de tÍatamento
cabiveis; prescrever medicamentos
respeitândo a Relação Municipal de
Medicamentos (REMUME), Relação
Nacional de Medicamentos (RENAME), e
padronizadas pela SMS, indicando a
dosagem e respectiva via de administração,
assim como, cuidados a serem observados,
para conservar ou restabelecer a saúde do
paciente; Manter registro dos pacientes
examinados, anotando a conclusão
diagnóstica, tratâmento, evolução da doença,

Wra efetuar orientaÉo tera$utica
adequada; Utilizar o sistema informatizado
de gestão pública de saúde disponibilizada
pelo Município como fenamenta de registro
de informações sobre pacientes e
procedimentos, bem como sobre pedidos de
medicamentos e de exames, dentre outras
inerentes à sua atividade.

CLATJSTILA 2"- DOS PRECOS E FOR-üTA DE PAGAMENTO

2.1. Dos preços

2.1.1. O contratante pagará ao contratado o valor fixado no Edital de Credenciamento,
mediante apÍesenlâção da nota fiscal corespondente, acompanhada da prévia autorização da
Administração e da comprovação dos serviços executados.

2.2.1. O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda que efetuará o
pagamento decorrente da concretização do objeto licitado, por processo legal, após a
comprovação da prestação dos serviços, sendo necessária a apresentação dos documentos
fisczus devidos, até o 10'(décimo) dia útil do mês subsequente à prestação de serviços.

2.2.2. As faturas/notas fiscais que apresentarem inconeções serão devolvidas ao emitente, e
seu vencimento ocorrerá em até l0 (dez) dias úteis após a data de sua reapresentação.

2.2.3. A.liquidação da despesa deverá ocorrer em ate 10 (dez) dias a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente
prorrogado, justificadarnente, por igual período, quando houver necessidade de diligênc
para a aferição do atendimento das exigências contratuais

AVENIDA REN.{TO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ: l 8. l 1 6. 1 45-000 1. l 8 - www. forhmademinas.mg. gov.br

2.2. Das condições de pagamento



PREFEITURA MTINICIPAL DE FORTLTNA DE MINAS

2.2.3.1. O prírzo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do ob.jeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de
Iiquidação.

2.23. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidâs, todas as condições de habilitação e
qualifi caçâo exigidas na licitação.

2.2.4. Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multa ou
eventuais débitos daquela para com a administração, referentes a qualquer contÍato entÍe as
mesmas partes, sem obrigatoriedade de previo aviso.

2.2.5. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento não justificados, provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate â dâta do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=Nx!?xI

ondel
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atrasoi
N = Número de dias entre a data prevista pam o pagamento (vencimento) e a do et-etivo
pagamentoi
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

r= Gxf!-Qq)
30

TX = Percentual dâ taxa de juros de moÍa mensal definida ao editaycontrato.

cLÁusuLA 3'- DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotâção orçamentária no

02.05.03.10.301 .1004.20'16.3.3.90.36.00 e 02.05.03.10.301.1004.2076.3.3 90 39 00.

CLÁU§ULA 4,- DA VIGÊNCIA

4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, enceÍrando-se em 11/1212029.

4.2. A prorrogação do prazo conmtual podeni ocorrer, a critério do Contratante, nos teÍmos
do art. 107 da Lei Federal n" 14.13312021. ,'l

.qvENtDA REN.{To.4ZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37t6-7rtktÍ-
CNPJ : I 8. I I 6. 145-000 1. 1 8 - www. fomrnademinas.mg. gov.br
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cLÁ{rst,LA s"- DA ALTERAÇÃo CONTRAT[TAL

5.1. O Contratado fica obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se tizerem nos serviços, ate 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSLTLA 6" - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a
Lein" 14.13312021.

6.2. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências coÍretivas.

6.3. Manter contato peÍmanente com o CONTRATADO, no sentido de mantêlo
atualizado quanto as normas, procedimentos e metodos vigentes, observando a antecedência
necessária, para a efetiva adequação do CONTRATADO aos mesmos;

6.5. Pagar ao CONTRATADO os serviços de acordo com o disposto no edital e anexos

6.6. A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde sobre os serviços que
vierem a seÍ contratâdos não eximirá o prestador da sua plena responsabilidade perante a
Secretaria Municipal de Saúde ou para com os usuários e a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do Instrumento proveniente deste Edital.

6.7. Proüdenciar a publicação resumidâ do credenciamento;

ó.8. Efetuar os pagamentos correspondentes ao número de consultas/serviços realizados,
até o décimo dia útil do mês subsequente à prestação de serviço, mediante a entrega da nota
fiscal correspondente, uma vez cumpridas todas as formalidades legais antenores a este ato.

6.10. As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e
seu vencimento ocorrerá em ate l0 (dez) dias úteis após a data de sua reapresentação.

6.11. Emitir e entÍegar ao usuário a ordem de serviço/liberação para agendamento e

chamamentos para a Prestação dos Serviços, acompanhada da relação de todos os

credenciados, atraves da Secretaria Municipal de Saúde de Fortuna de Minas, dentro de seus
critérios e conveniências.

.,\VENIDA REI'IATO ÁZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111

CNPJ: I 8. I I 6. 1 45-000 1. I 8 - www. foÍunademinas.mg. gov.br

6.4. Realizar auditorias e/ou perícias nos procedimentos realizados pelo CONTRATADO,
obedecendo aos princípios estabelecidos pelo Código de Étíca Profissional.

6.9. O pagarnento do valor será efetuado por crédito em conta corrente.

tl
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6.12. Suspender pÍeventivamente o agendamento de consultas para o prestador que o
responsável pela fiscalização do contrato encontrar alguma irregularidade na prestação do
serviço até que a irregularidade seja sanada;

6. 13. Cumprir todos os requisitos legais em tomo da execução do contrato

CLAUSULA 7'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7.1. Cumprir integralmente a âgendâ, com assiduidade e pontualidade, em consonânciâ ao
código de etica medica e normativas coÍrelatas;

7.2. Cumprir com zelo e responsabilidade a agenda, comunicando quaisquer ausências com
antecedência mínima de 72 horas,

7.3. Em caso de impossibilidade de realizar a agenda no dia marcado, deverá
obrigatoriamente comunicar à Secretaria Municipal de Saúde com antecedência minima de'72
horas e indicar nova data de agendamento que não poderá ser em pÍâzo superior a 10 (dez)
dias, contados da data inicialmente agendada,

7.4. Atender, no que couber, à seguintes resoluções: Resoluçâo CFM n'1.821/2007;
Resolução CFM n"l.63812002', Resolução CFM n't.40911994; Resolução CFM
n'238012024; a Resolução CFM no 2.14712016 e Resolução n' 2.215120181, ou atualizações
das referidas normas;

7.5. Registrar os atendimentos e procedimentos realizados em formuliirio, a fim de manter
o prontuáno do paciente atualizado, devidamente legivel, carimbado e assinado;

7.6. Prestar todas as informações médicâs necessárias para os pÍepostos ou firncionários do
CONTRATANTE;

7 .7 . Fomecer à Secretaria Municipal de Saúde, quando por esta solicitada, e mediante
acordo quanto ao pÍírzo de entrega, relatórios periódicos ou pontuais que retratem a
assistência prestada observada as questões éticas e o sigilo profasional bem como quaisquer
outros que vierem a ser exigidos por força de lei ou regulamentação específica, desde que
referentes ao objeto do presente instrumcnto;

7.8. Manter em pertbia regularidade as obngaçôes previdenciárias, tnbutánas e/ou para
fiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades.

7.9. O CONTRATADO, em hipótese alguma poderá escolher ou negar atendimento aos

benefi ciários devidamente encaminhados;

7.10. Não será permitido ao CONTRATADO, em neúuma hipótese, a cobrança de
sewiços, diárias, taxas,
forma, dos benefi ciririos;

AVENIDÁ, RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111

CNPJ: I 8. I I 6. I 4 5 -000 1. 1 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br

materiais, medicamentos ou honorários, sob qualquer pretexto e/ou

b,\'
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7.lJ. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJa na epoca própria,
vez que os seus empregados nâo manterão neúum vinculo ernpregaticio corn o
CONTRATANTE.

7.14. Manter duÍante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto
ao FGTS, INSS, e à Fazenda Federal, à Estadual, e à Municipal, bem como as condições de
qualifi cação exigidas nâ licitação.

7.15. Apresentâr a afiralização, a câda 180 dias, da Certidão Negativa de Debito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei no 12.440 de 07.07.2011.

7.16. A contratada cstá obrigada a üabilizar o acesso de seus empregados. via intcmct, por
meio de senha pÍópria, aos sistemâs da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o
objetivo de veriÍicar se as suas contribuições previdenciárias lbram recolhidas.

7.17. A contratada e obrigada a viabrlizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa
Econômica Federal para todos os empÍegados.

7. 18. A contratada está obngada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados
para a obtenção de extratos de recolhimenlos sempre que solicitado pela Íiscalização.

7.19. A contratada deve,
empregados;

sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos

7.20. O Municipio se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização dos
documentos relativos à habilitação/qualificação para o credenciamento.

7.21. A agenda medica deverá ocorrer preferencialmente de segunda-feira a sexta-feira, em
dias úteis e no horário comercial 07h00min a l6h00min e, se solicitado agendamento aos

finais de semana e feriados, deverá o profissional pessoa fisica ou empresa justificar tal
solicitação;

AVENIDÁ. RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111

CNPJ : I 8. I I 6. 145-000 l. 1 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br

7.11. Respnnder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Govemo;

7.12. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a teÍceiÍos,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, úo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

7.22. A realizaçáo de terapia imunológica com vacinas deverá obedecer a todas as /
Iegislações espccificas da pasu. rncluindo sânitánâs. referentc à manipulação das vacinap: /- ''---d 

í'5
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7.23. O tratamento alergico de vacinas deverá ter cârâcterística progressiva e o
acompanhamento das doses é obrigatório, devendo o alergologista fomecer um impresso de
acompanhamento indicando a vacina, sua concentração, número de doses, quantidade de
imunobiológico por dose e a via de aplicação;

7.24. O proÍissional medico alergologista será responsável pela realização do teste alergrco,
seu laudo e fomecimento da vacina. PoÍanto, trata-se de atendimento completo, sendo vedada
a fragmentação entre prestadores distintos;

7.25. O contratado, quando notificado de ocorrêncías e não conformidades, deverá
responder formalmente à secretaria de saúde no prazo descrito na notificação, sob pena de
aplicaçâo de sanções;

7.26. Todos os atendimentos objeto deste contrato deverâo ocorrer no municipio de
Fortuna de Minas/MG.

? .27 . Todos os agendamentos devem ser realizados dentro do período rnáximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data que o usuárlo entrar em contato para agendar a execugão do serviço
diretamente com o credenciado.

7.28. Arcar com todos os custos e despesas, bem como quaisquer outras obrigações inerentes
a execução do objeto, inclusive os custos e despesas dos produtos e materiais necessários para
a execução do objeto, em especial dos itens 02, 03 e 06, não sendo admitidos pleitos de
acrescimos a qualquer título, uma vez que os valores unitários descritos no Termo de
referencia constituem a única e total contraprestação pela execução do contrato.

CLÁUSULA 80 - DA EXTINÇÂO

8.1. O presente contrato de adesão poderá ser extinto a pedido do CONTRATADO, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante acordo entre as partes, com fundamento no
inciso II do art. 138 da Lei n' 14.13312021.

8.2. Aplica-se ainda ao presente instrumento contratual as possibilidades de extinção previstas
no art. 137 da Lei n' 14.133/2021.

CLÁUSTILA 90 - DA FISCALIZAÇÂO

9.1. A fiscalização da execução do contrato, objeto da presente licitação, será exercida por um
representante do Contratante.

9.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperfeições tecnicas, vicios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circurstiância, a conesponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes e prepostos, conforme prevê o arl. 120 da Lei n' 14.133/2021

AVENIDA RENATO .EZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111

CNPJ: I 8. 1 I 6. 145-000 I . I 8 - www. fortunaderninas.mg. gov.br
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9.3. O Contratante se resewa o direito de §eitar no todo ou em parte o objeto, se

considerados em desacordo com os termos do presente contrato.

CLÁUSULA IO - DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

10.1. Incone em infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infiações
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 e art.4o do Decreto de no 935 de 07 de
novembro de 2022. quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentaÇão exigida paÍa o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a

documentaçâo exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do conmto;

lX - fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 201 3.

Xlll - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou

de licitaçâo;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na higótese de o

infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lri
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006,

XVI - deixar de manter as condições de habilitação duÍante o prazo do contrato;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantiâ recolhida apos solicitação do

contratante,
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser

devidamente notificado;
XX - manter empregado, responsável tecnico ou qualquer pessoa sob sua

responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato,
durante a execução do objeto.

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XXll - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano

fisico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Individual - EPl, quando exigido,
aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilizâção, na hipótese de contrataçãofe

/L
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serviços de mão de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contÍato, em
especial quÍrnto ao:

a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal

remunerado e decimo terceiro sakírio;
c) compÍovante de deposito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitaçâo de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados ate a data da extinçâo do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em

norma coletiva.
)C(UI - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
)O(V[II - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições

e qualidades confratadas e/ou com vicio, inegularidade ou defeito oculto que o tomem
impróprio para o fim a que se destina;

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
X)Õ( - induzir a administÍação ern erro;
)C(XI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicaçâo exclusiva de mão
de obra;

)OOil - compartilhar ÍecuÍsos humanos e materiais disponiveis de urna contratação
para execução simultânea de outrm contratos por parte do contratado, nos contÍatos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

)C(XIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle
e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos conúatos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

)OOilV - apÍesentaÍ proposta inexequivel com finalidade de tumultuar o
procedimento;

)OO(v deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela

administração;
X)O«l - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
)OOryII deixar de apresentar no prazo do art. 9ó, §3o da Lei 14133121, garantia pelo

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;
)O(XVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contÍatual, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas;

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representar o contratado na execução do contrato;

XL - deixar de aceitar as supressões e acrcscimos dc a
em relaçâo aos contratos.

te 25% (vinte e cinco por
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10.2 O fomecedor que cometeÍ qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sern prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sangões:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato
quando nâo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor de retbrência do ceÍtame ou do contrato nos termos
estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os
seguintes percentuais e diretrizes:
I - multa moratóna de 0,5o/o (cinco decimos por cento) por dia de amso na entrega de material
ou execuçâo de serviços, ate o limite de l0% (dez por cento), correspondente a ate 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela conespondente aos impostos destacados no documento fiscal:
II - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item 10. I, subitens I, IV. V" XIII, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses
constantes do item 10.1, subitens XVI, XVII, XVIIL )O(, )O(1, XXIII, XXIV, )O(V, XXVI,
XXVII, xxXL XXXIII, XXXVm e )O(XIX deste edital;
V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item 10.1, subitens II, III, VI, VIL,Vil, D(, X, XI, XII, )Õ(IX, XXX, )C(XIV e
X)O(V deste Edital;
VI - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes
do item 10.1, subitens XIX, XXIL XXVlll, XXXII, »«VI, X)C(VII e XL, deste edital:
VIi - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipotese de o infiator ensejar a
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos
contratados.

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e
contratar com a aúnirustmção:
I - por ate 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem Ínotivo
justificado;
It - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração
falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause glave dano à administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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III - çnr até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) nâo celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução total do contrato.

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por
prazo não superior a ó (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) ânos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos do certame;
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) fraudar o ceÍame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) conrportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a ó (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12.846113
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que câuse lesão ao erário.

10.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n" 935 de 07 de novembro de 2022

10.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o nào
recolhimento rlas contríbuições sociais da Preüdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniríu"ia e do impedimento para licitar e
contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.13312021.

CLA[]ST]LA I1 - DOS CASOS OMISSOS

ll.l. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei no
14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente insrrumento, ainda que delas não
se faça aqui menção expressa.

CLÁ[ISULA 12 - Do Rf,GIME DE ExECUÇÃo

12.1. - O regime de execução do presente contrato será Indireta - Empreitada por preço
unitá,rio.

ct.Átrsril-A 13 - DA ExECtrÇÃo Do sERvtÇo

13.I.
edital

Serão credenciadas todas as licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste

13.2. A ordem de classificação do certame será elaborada de acordo com a data da assinatura
do CONTRATO DE ADESÃO ao credenciamento:

13.3. A medida que forem deferidas novas adesões, os credenciados serão inseridos ao final
da lista, obedecida a ordem de deferimento
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13.4. Para habilitar-se ao credenciamento o interessado deverá requerê-lo mediante
apresentação dos documentos para credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos
todos os requisitos e que esteja vigente o presente edital de credenciamento.

13.5. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasura do ou em desacordo como
estabelecido neste Edital será considerado inepto, podendo o interessado apÍesentar novo
requerimento escoimado das causas que ensejaram sua inepcia-

13.6. A apresentação de pÍoposta vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, às

condições deste credenciamento.

t3.7. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com
este Edital.

13.8. A Secretaria Municipal de Saúde emitiú â ordem de sewiços e a entregará diretamente
ao usuário, acompanhada da relação de todos os credenciados.

13.9. Caberá ao usuário agendar a execução do serviço diretamente com urn dos credenciados.

CTÁUSUI,A 14 - DO FORO

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas, para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução do presente Contrato.

E por estarem justos e contràtados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

de igual teor e forma, juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e tamEm
assinam.

Fortuna de Minas,4vÍG, 09 de iulho de 2025
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a de Resende

GO CAMPOLINA ABREU
CPF: 112.457.76G14

CONTRATADO

Hele lân Barbosa P. Siqueira
Comissão de Contrâtâçâo
Membro/Equipe De Apoio

NA
CLATTDI ARCIA CIEL

PREF MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:
F rân

Com de Contrâtação
Presidente
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